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61 Decreto 43 .080/2002
x - ao estabelecimento industrial, de até 100% (cem por cento) do valor equivalente ao imposto 
devido na operação de saída de produtos eletroeletrônicos destinados a estabelecimento de 
contribuinte do imposto, a pessoas jurídicas prestadoras de serviços, inclusive clínicas e hospitais, 
a profissional médico ou a órgão da administração pública, suas fundações e autarquias,

art . 75, x 09/01/2013 10/01/2013 27/12/2013
Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 6º, ambos do 
Dec . nº 46 .131, de 09/01/2013

62 Decreto 43 .080/2002

xI - ao estabelecimento industrial, nas saídas destinadas a estabelecimento de contribuinte 
do imposto, clínica, hospital, profissional médico ou a órgão da Administração Pública 
Direta, suas fundações e autarquias, dos produtos recebidos com o diferimento de que 
trata o item 48 da Parte 1 do Anexo II, sem que os mesmos tenham sido submetidos 
a qualquer processo de industrialização, exceto o acondicionamento, de forma que a 
carga tributária resulte em 3,50% (três inteiros e cinqüenta centésimos por cento

art . 75, xI 05/04/2010 01/11/2009 09/01/2013

Redação dada pelo art . 1º e vigência  
estabelecida pelo art . 4º, II, ambos 
do Dec . nº 45 .342, de 05/04/2010

63 Decreto 43 .080/2002
XIV - ao centro de distribuição signatário de Protocolo firmado com o Estado, 
mediante regime especial concedido pelo Diretor da Superintendência de Tributação 
(SuTRI), de modo que a carga tributária, nas operações de saída promovidas 
pelo estabelecimento, resulte em no mínimo 3% (três por cento), 

art . 75, xIv 14/03/2008 01/01/2008 16/08/2012
Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 6º, II, “a”, ambos 
do Dec . nº 44 .754, de 14/03/2008:

64 Decreto 43 .080/2002
xv - ao estabelecimento industrial, nas operações internas com leite tipos “A”, “B”, “C” ou 
“longa vida” destinadas ao comércio, em embalagem que permita sua venda a consumidor final, 
de valor equivalente ao imposto devido, observado o disposto nos §§ 8° e 9° deste artigo;

art . 75, xv 05/02/2004 06/02/2004 31/01/2011
Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 6º, ambos do 
Dec . nº 43 .738, de 05/02/2004

65 Decreto 43 .080/2002

Crédito presumido ao estabelecimento classificado nas classes 5611-2 (restaurante e outros 
estabelecimentos de serviços de alimentação), 5612-1 (serviços ambulantes de alimentação), 
5620-1 (serviços de catering, bufê e outros serviços de alimentação preparada) e no código 
9329-8/01 (discotecas, danceterias e similares), da Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas (CNAE), de modo que a carga tributária resulte em 4% (quatro por cento)

art . 75, xvIII 26/06/2008 26/06/2008 31/07/2013

Conforme redação dada pelo 
Decreto nº 44 .845, de 25/06/2008

66 Decreto 43 .080/2002
xIx - até 31 de dezembro de 2011, ao estabelecimento industrial fabricante, de forma que 
a carga tributária resulte em 3,50% (três inteiros e cinqüenta centésimos por cento), vedado 
o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação, nas saídas das seguintes 
mercadorias destinadas a contribuinte inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS

art . 75, xIx 29/11/2010 01/01/2011 31/12/2011
Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 4º, II, ambos 
do Dec . nº 45 .510, de 29/11/2010

67 Decreto 43 .080/2002
xIx - até 31 de dezembro de 2012, ao estabelecimento industrial fabricante, de forma que 
a carga tributária resulte em 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por cento), vedado 
o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação, nas saídas das seguintes 
mercadorias destinadas a contribuinte inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS

art . 75, xIx 02/12/2011 01/01/2012 31/12/2012
Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 6º, ambos do 
Dec . nº 45 .792, de 02/12/2011

68 Decreto 43 .080/2002
xIx - até 31 de dezembro de 2013, ao estabelecimento industrial fabricante, de forma que 
a carga tributária resulte em 3,50% (três inteiros e cinqüenta centésimos por cento), vedado 
o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação, nas saídas das seguintes 
mercadorias destinadas a contribuinte inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS

art . 75, xIx 27/12/2012 01/01/2013 31/12/2013
Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 6º, ambos do 
Dec . nº 46 .116, de 27/12/2012

69 Decreto 43 .080/2002
xIx - até 31 de janeiro de 2015, ao estabelecimento industrial fabricante, de forma que a 
carga tributária resulte em 3,50% (três inteiros e cinqüenta centésimos por cento), vedado 
o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação, nas saídas das seguintes 
mercadorias destinadas a contribuinte inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS

art . 75, xIx 20/12/2013 01/01/2014 18/12/2014
Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 6º, ambos do 
Dec . nº 46 .378, de 20/12/2013

70 Decreto 43 .080/2002
XX - até 31 de dezembro de 2011, ao estabelecimento beneficiador de batatas, nas saídas destinadas 
a contribuinte do imposto, de valor equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do imposto debitado art . 75, xx 29/11/2010 01/01/2011 31/12/2011

 Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 4º, II, ambos 
do Dec . nº 45 .510, de 29/11/2010

71 Decreto 43 .080/2002
XX - até 31 de dezembro de 2012, ao estabelecimento beneficiador de batatas, nas saídas destinadas 
a contribuinte do imposto, de valor equivalente a 50% (cinquenta por cento) do imposto debitado art . 75, xx 02/12/2011 01/01/2012 31/12/2012

Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 6º, ambos do 
Dec . nº 45 .792, de 02/12/2011

72 Decreto 43 .080/2002
XX - até 31 de dezembro de 2013, ao estabelecimento beneficiador de batatas, nas saídas destinadas 
a contribuinte do imposto, de valor equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do imposto debitado art . 75, xx 27/12/2012 01/01/2013 31/12/2013

Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 6º, ambos do 
Dec . nº 46 .116, de 27/12/2012

73 Decreto 43 .080/2002
XX - até 31 de janeiro de 2015, ao estabelecimento beneficiador de batatas, nas saídas destinadas 
a contribuinte do imposto, de valor equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do imposto debitado art . 75, xx 20/12/2013 01/01/2014 18/12/2014

Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 6º, ambos do 
Dec . nº 46 .378, de 20/12/2013

74 Decreto 43 .080/2002
xxI - até 31 de dezembro de 2011, ao estabelecimento fabricante de margarina, 
nas saídas internas destinadas a contribuinte do imposto, de forma que a carga 
tributária resulte em 7% (sete por cento), mantidos os demais créditos

art . 75, xxI 29/11/2010 01/01/2011 31/12/2011
Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 4º, II, ambos 
do Dec . nº 45 .510, de 29/11/2010

75 Decreto 43 .080/2002
xxI - até 31 de dezembro de 2012, ao estabelecimento fabricante de margarina, 
nas saídas internas destinadas a contribuinte do imposto, de forma que a carga 
tributária resulte em 7% (sete por cento), mantidos os demais créditos

art . 75, xxI 02/12/2011 01/01/2012 31/12/2012
Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 6º, ambos do 
Dec . nº 45 .792, de 02/12/2011

76 Decreto 43 .080/2002
xxI - até 31 de dezembro de 2013, ao estabelecimento fabricante de margarina, 
nas saídas internas destinadas a contribuinte do imposto, de forma que a carga 
tributária resulte em 7% (sete por cento), mantidos os demais créditos;

art . 75, xxI 27/12/2012 01/01/2013 31/12/2013
Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 6º, ambos do 
Dec . nº 46 .116, de 27/12/2012

77 Decreto 43 .080/2002
xxI - até 31 de janeiro de 2015, ao estabelecimento fabricante de margarina, 
nas saídas internas destinadas a contribuinte do imposto, de forma que a carga 
tributária resulte em 7% (sete por cento), mantidos os demais créditos

art . 75, xxI 20/12/2013 01/01/2011 04/12/2014
Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 6º, ambos do 
Dec . nº 46 .378, de 20/12/2013

78 Decreto 43 .080/2002
xxII - até 31 de dezembro de 2011, ao estabelecimento industrial, nas saídas de medicamento 
genérico destinadas a contribuinte do imposto, de forma que a carga tributária resulte em 4% 
(quatro por cento), vedado o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação;

art . 75, xxII 29/11/2010 01/01/2011 31/12/2011
 Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 4º, II, ambos 
do Dec . nº 45 .510, de 29/11/2010

79 Decreto 43 .080/2002
xxII - até 31 de dezembro de 2012, ao estabelecimento industrial, nas saídas de medicamento 
genérico destinadas a contribuinte do imposto, de forma que a carga tributária resulte em 4% 
(quatro por cento), vedado o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação

art . 75, xxII 02/12/2011 01/01/2012 31/12/2012
Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 6º, ambos do 
Dec . nº 45 .792, de 02/12/2011

80 Decreto 43 .080/2002
xxII - até 31 de dezembro de 2013, ao estabelecimento industrial, nas saídas de medicamento 
genérico destinadas a contribuinte do imposto, de forma que a carga tributária resulte em 4% 
(quatro por cento), vedado o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação

art . 75, xxII 27/12/2012 01/01/2013 31/12/2013
Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 6º, ambos do 
Dec . nº 46 .116, de 27/12/2012

81 Decreto 43 .080/2002
xxII - até 31 de janeiro de 2015, ao estabelecimento industrial, nas saídas de medicamento 
genérico destinadas a contribuinte do imposto, de forma que a carga tributária resulte em 4% 
(quatro por cento), vedado o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação

art . 75, xxII 20/12/2013 01/01/2014 18/12/2014
Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 6º, ambos do 
Dec . nº 46 .378, de 20/12/2013

82 Decreto 43 .080/2002
xxIII - até 31 de dezembro de 2011, ao estabelecimento industrial ou de produtor rural ou 
de cooperativa de produtores rurais, nas saídas de arroz e feijão, de valor equivalente ao 
imposto devido, vedado o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação;

art . 75, xxIII 29/11/2010 01/01/2011 31/12/2011
Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 4º, II, ambos 
do Dec . nº 45 .510, de 29/11/2010

83 Decreto 43 .080/2002
xxIII - até 31 de dezembro de 2012, ao estabelecimento industrial ou de produtor rural ou 
de cooperativa de produtores rurais, nas saídas de arroz e feijão, de valor equivalente ao 
imposto devido, vedado o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação

art . 75, xxIII 02/12/2011 01/01/2012 31/12/2012
Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 6º, ambos do 
Dec . nº 45 .792, de 02/12/2011

84 Decreto 43 .080/2002
xxIII - até 31 de dezembro de 2013, ao estabelecimento industrial ou de produtor rural ou 
de cooperativa de produtores rurais, nas saídas de arroz e feijão, de valor equivalente ao 
imposto devido, vedado o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação;

art . 75, xxIII 27/12/2012 01/01/2013 31/12/2013
Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 6º, ambos do 
Dec . nº 46 .116, de 27/12/2012

85 Decreto 43 .080/2002
xxIII - até 31 de janeiro de 2015, ao estabelecimento industrial ou de produtor rural ou 
de cooperativa de produtores rurais, nas saídas de arroz e feijão, de valor equivalente ao 
imposto devido, vedado o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação

art . 75, xxIII 20/12/2013 01/01/2014 18/12/2014
Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 6º, ambos do 
Dec . nº 46 .378, de 20/12/2013

86 Decreto 43 .080/2002
xxIv - até 31 de dezembro de 2011, ao estabelecimento de produtor ou de cooperativa de 
produtores, nas saídas de alho, de valor equivalente a 90% (noventa por cento) do imposto 
devido, vedado o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação;

art . 75, xxIv 29/11/2010 01/01/2011 31/12/2011
 Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 4º, II, ambos 
do Dec . nº 45 .510, de 29/11/2010

87 Decreto 43 .080/2002
xxIv - até 31 de dezembro de 2012, ao estabelecimento de produtor ou de cooperativa de 
produtores, nas saídas de alho, de valor equivalente a 90% (noventa por cento) do imposto 
devido, vedado o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação;

art . 75, xxIv 02/12/2011 01/01/2012 31/12/2012
Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 6º, ambos do 
Dec . nº 45 .792, de 02/12/2011

88 Decreto 43 .080/2002
xxIv - até 31 de dezembro de 2013, ao estabelecimento de produtor ou de cooperativa de 
produtores, nas saídas de alho, de valor equivalente a 90% (noventa por cento) do imposto 
devido, vedado o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação;

art . 75, xxIv 27/12/2012 01/01/2013 31/12/2013
Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 6º, ambos do 
Dec . nº 46 .116, de 27/12/2012

89 Decreto 43 .080/2002
xxIv - até 31 de janeiro de 2015, ao estabelecimento de produtor ou de cooperativa de 
produtores, nas saídas de alho, de valor equivalente a 90% (noventa por cento) do imposto 
devido, vedado o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação

art . 75, xxIv 05/02/2014 01/01/2014 18/12/2014
Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 2º, ambos do 
Dec . nº 46 .436, de 05/02/2014

90 Decreto 43 .080/2002

xxv - até 31 de dezembro de 2011, ao estabelecimento fabricante, nas saídas de pão-
do-dia, assim entendido os pães, panhocas, broas e demais produtos de panificação feitos 
a partir de farináceos, inclusive fubá, polvilho e similares, comercializados no próprio 
local de produção diretamente a consumidor final, de valor equivalente ao imposto 
devido, vedado o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação

art . 75, xxv 29/11/2010 01/01/2011 31/12/2011

Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 4º, II, ambos 
do Dec . nº 45 .510, de 29/11/2010:

91 Decreto 43 .080/2002

xxv - até 31 de dezembro de 2012, ao estabelecimento fabricante, nas saídas de pão-
do-dia, assim entendido os pães, panhocas, broas e demais produtos de panificação feitos 
a partir de farináceos, inclusive fubá, polvilho e similares, comercializados no próprio 
local de produção diretamente a consumidor final, de valor equivalente ao imposto 
devido, vedado o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação;

art . 75, xxv 02/12/2011 01/01/2012 31/12/2012

Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 6º, ambos do 
Dec . nº 45 .792, de 02/12/2011:

92 Decreto 43 .080/2002

xxv - até 31 de dezembro de 2013, ao estabelecimento fabricante, na saída de pão do 
dia, assim entendido o pão doce ou salgado, sem recheio, sem cobertura e sem adição 
de frutas ou outros confeitos, comercializado no próprio local de produção diretamente 
a consumidor final, para consumo imediato, de valor equivalente ao imposto devido, 
vedado o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação

art . 75, xxv 27/12/2012 01/01/2013 31/12/2013

Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 6º, ambos do 
Dec . nº 46 .116, de 27/12/2012

93 Decreto 43 .080/2002

xxv - até 31 de janeiro de 2015, ao estabelecimento fabricante, nas saídas de pão do dia, 
assim entendido o pão doce ou salgado, obtido à base da massa preparada com farinha de 
trigo, fermento, água e sal ou açúcar, sem recheio e sem adição na massa de frutas ou grãos, 
comercializados no próprio local de produção diretamente a consumidor final, de valor equivalente 
ao imposto devido, vedado o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação

art . 75, xxv 27/12/2013 01/01/2014 18/12/2014

Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 3º, ambos do 
Dec . nº 46 .390, de 27/12/2013

94 Decreto 43 .080/2002
xxvI - até 31 de dezembro de 2011, ao estabelecimento industrial fabricante, nas saídas 
de farinha de trigo, inclusive de misturas pré-preparadas, de valor equivalente ao imposto 
devido, vedado o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação;

art . 75, xxvI 29/11/2010 01/01/2011 31/12/2011
Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 4º, II, ambos 
do Dec . nº 45 .510, de 29/11/2010:

95 Decreto 43 .080/2002
xxvI - até 31 de dezembro de 2012, ao estabelecimento industrial fabricante, nas saídas 
de farinha de trigo, inclusive de misturas pré-preparadas, de valor equivalente ao imposto 
devido, vedado o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação;”

art . 75, xxvI 02/12/2011 01/01/2012 31/12/2012
Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 6º, ambos do 
Dec . nº 45 .792, de 02/12/2011

96 Decreto 43 .080/2002
xxvI - até 31 de dezembro de 2013, ao estabelecimento industrial fabricante, nas saídas 
de farinha de trigo, inclusive de misturas pré-preparadas, de valor equivalente ao imposto 
devido, vedado o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação;

art . 75, xxvI 27/12/2012 01/01/2013 31/12/2013
Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 6º, ambos do 
Dec . nº 46 .116, de 27/12/2012:

97 Decreto 43 .080/2002
xxvI - até 31 de janeiro de 2015, ao estabelecimento industrial fabricante, nas saídas de 
farinha de trigo, inclusive de misturas pré-preparadas, de valor equivalente ao imposto 
devido, vedado o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação

art . 75, xxvI 27/12/2013 01/01/2014 18/12/2014
Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 3º, ambos do 
Dec . nº 46 .390, de 27/12/2013

98 Decreto 43 .080/2002
xxvII - até 31 de dezembro de 2011, ao estabelecimento industrial fabricante, 
nas saídas de macarrão não cozido, constituído de massa alimentar seca, 
classificado na posição 1902.1 da NBM/SH, de valor equivalente ao imposto, 
vedado o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação;

art . 75, xxvII 29/11/2010 01/01/2011 31/12/2011
Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 4º, II, ambos 
do Dec . nº 45 .510, de 29/11/2010

99 Decreto 43 .080/2002
xxvII - até 31 de dezembro de 2012, ao estabelecimento industrial fabricante, 
nas saídas de macarrão não cozido, constituído de massa alimentar seca, 
classificado na posição 1902.1 da NBM/SH, de valor equivalente ao imposto, 
vedado o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação;

art . 75, xxvII 02/12/2011 01/01/2012 31/12/2012
Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 6º, ambos do 
Dec . nº 45 .792, de 02/12/2011:

100 Decreto 43 .080/2002
xxvII - até 31 de dezembro de 2013, ao estabelecimento industrial fabricante, 
nas saídas de macarrão não cozido, constituído de massa alimentar seca, 
classificado na posição 1902.1 da NBM/SH, de valor equivalente ao imposto, 
vedado o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação;

art . 75, xxvII 27/12/2012 01/01/2013 31/12/2013
Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 6º, ambos do 
Dec . nº 46 .116, de 27/12/2012:

101 Decreto 43 .080/2002
xxvII - até 31 de janeiro de 2015, ao estabelecimento industrial fabricante, nas 
saídas de macarrão não cozido, constituído de massa alimentar seca, classificado 
na posição 1902 .1 da NBM/SH, de valor equivalente ao imposto, vedado o 
aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação;

art . 75, xxvII 27/12/2013 01/01/2014 18/12/2014
Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 3º, ambos do 
Dec . nº 46 .390, de 27/12/2013

102 Decreto 43 .080/2002
xxvIII - até 31 de dezembro de 2011, ao estabelecimento que promover operação 
interna com as mercadorias a seguir relacionadas com as respectivas classificações na 
NBM/SH, de forma que a carga tributária resulte em 5% (cinco por cento) do valor da 
operação, vedado o aproveitamento de outros créditos relacionados com a operação:

art . 75, xxvIII 29/11/2010 01/01/2011 31/12/2011
Redação dada pelo art . 1º e vigência 
estabelecida pelo art . 4º, II, ambos 
do Dec . nº 45 .510, de 29/11/2010


